
 
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 481/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, por substituição legal, no uso de suas 
atribuições legais, e 

 
CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 

Conselheiro-Relator, Doutor Flávio Ferreira Lopes, nos autos do 
Processo n.º 7.631/2006/PGJ; 

 
CONSIDERANDO o teor do Ofício n.º 14/2006-

UEA-CD, datado de 05 de outubro do corrente ano; 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 

c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e art. 
10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo Conselho 
Superior do Ministério Público; 

 
CONSIDERANDO a decisão unânime do 

Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em sessão 
ordinária realizada em 01 de novembro de 2006, 

 
RESOLVE: 
 
HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos 

autos do Processo n.º 7.631/2006/PGJ, tendo em vista a perda 
do objeto jurídico, caracterizada pela fruição da licença para 
tratamento de saúde pleiteada pelo Exmo. Sr. Dr. Wálber Luís 
Silva do Nascimento, Promotor de Justiça de Entrância Final, 
nos períodos de 16.02 a 02.03; 08.03 a 23.03; 12.04 a 01.05; 
03.05 a 22.05 e 25.05 a 13.06.2006. 

 
Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-se. 
 
SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
em Manaus-AM, 01 de novembro de 2006. 

 
 

EVANDRO PAES DE FARIAS 
Presidente, por substituição legal 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 
 

SILVANA MARIA MENDONÇA PINTO DOS SANTOS 
Membro 

.../amn 


